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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1510/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui

autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.931, de 2021, que “Altera a Lei nº 13.733, de
16 de novembro de 2018, para instituir o Outubrinho Rosa, a ser realizado no mês de outubro.”,
que se converteu na Lei nº 15.009, de 29 de outubro de 2024.
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 30/10/2024, às 19:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6198887 e o código
CRC 0F398FEA no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI Nº 15.009, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

Altera a Lei nº 13.733, de 16 de novembro de 2018, 
para instituir o Outubrinho Rosa, a ser realizado no 
mês de outubro. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.733, de 16 de novembro de 2018, para instituir o 
Outubrinho Rosa, a ser realizado, anualmente, no mês de outubro. 

Art. 2º A ementa da Lei nº 13.733, de 16 de novembro de 2018, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Dispõe sobre atividades da campanha Outubro Rosa e institui o Outubrinho Rosa.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 13.733, de 16 de novembro de 2018, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 1º-A: 

“Art. 1º-A. É instituído o Outubrinho Rosa, a ser realizado, anualmente, no mês de outubro, 
por meio de ações que tenham como objetivo: 

I - a promoção de discussão de especialistas acerca das medidas de prevenção, para 
meninas de até 15 (quinze) anos, de condições que possam ser diagnosticadas e tratadas 
precocemente, nos termos de regulamento; 

II - a realização de campanhas de conscientização, com distribuição de material 
informativo, sobre a importância de: 

a) adoção de hábitos saudáveis para a prevenção de doenças; 

b) diagnóstico e tratamento precoces de condições de saúde de meninas de até 15 (quinze) 
anos, nos termos de regulamento; 

c) vacina contra o papilomavírus humano (Human Papillomavirus – HPV); 

III - a capacitação dos gestores locais do Sistema Único de Saúde (SUS) acerca da 
importância da eficiente disponibilização a meninas de até 15 (quinze) anos de serviços e 
procedimentos ligados à prevenção de condições que sejam fatores de risco para doenças na vida 
adulta; 
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IV - a formação e a capacitação contínuas dos recursos humanos em saúde que lidam com 
meninas de até 15 (quinze) anos.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 29 de outubro de 2024; 203o da Independência e 136o da República. 
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